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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado
das Infraestruturas, Transportes e Comunicações

Despacho n.º 1588/2014

Pelo Despacho n.º 19314/2009, de 12 de agosto, do então Secretário 
de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, N.º 162, de 21 de agosto de 2009, foi 
declarada a utilidade pública, com caráter de urgência, das expropria-
ções das parcelas de terreno necessárias à construção da obra do “IP 2 
– Pocinho/Longroiva – Lote 3 – km 0+000 a km 7+852 – PE 20 – ex-
propriações”.

Considerando que, por razões de ordem técnica relativas à exe-
cução do projeto, surgiu a necessidade de rever e de se proceder a 
correções ao projeto de execução que determinaram a expropriação 
de novas parcelas, considerando também as vicissitudes que ocorrem 
ao longo da tramitação dos processos expropriativos, cujo suporte 
formal cadastral se revela desadequado da realidade ora constatada, 
designadamente no que respeita às áreas abrangidas pela obra, bem 
como no que respeita à inscrição matricial e ainda aos interessados 
identificados no suporte formal cadastral dos bens imóveis expro-
priados, torna -se necessário efetuar alterações à referida declaração 
de utilidade pública.

Considerando, ainda, que é do interesse público a continuação do 
empreendimento sem interrupções, ao abrigo dos artigos 1.º e 3.º, e 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 2 
do artigo 15.º, todos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi conferida 
pelas Leis n.ºs 13/2002, de 19 de fevereiro, 4 -A/2003, de 19 de feve-
reiro, e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, alterado e republicado pela 
Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro, atento o despacho do Conselho 
de Administração da EP – Estradas de Portugal, S.A., de 3 de abril 
de 2013, que aprovou as plantas parcelares n.ºs POLO -1.E.201.01.
Adit4 a 05.Adit4, 10.Adit4, 12.Adit4, 14.Adit4 e 15.Adit4 e os res-
petivos mapas de áreas relativos às parcelas necessárias à construção 

da obra do “IP 2 – Pocinho/Longroiva – Lote 3 – km 0+000 a km 
7+852,353 – Aditamento 4” e a Resolução de Expropriar aprovada 
pela deliberação n.º 295/14/2013 de 3 de maio de 2013, do Conselho 
de Administração da EP – Estradas de Portugal, S.A., na qualidade 
de concessionária no contrato de concessão, cujas bases foram apro-
vadas pelo Decreto -Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 110/2009, de 18 de maio, 
declaro, no exercício da competência que me foi delegada pela alínea 
b) do ponto 3.5. do Despacho n.º 12100/2013, de 12 de setembro, 
do Ministro da Economia, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 183, de 23 de setembro de 2013, ao abrigo do artigo 161.º 
do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037 de 
19 de agosto de 1949, e da Base 18 aprovada pelo Decreto -Lei n.º 
380/2007, de 13 de novembro, a utilidade pública, com caráter de 
urgência, das alterações às expropriações das parcelas de terreno 
necessárias à construção do referido lanço, abaixo identificadas, 
com os elementos constantes da descrição predial e da inscrição 
matricial dos direitos e ónus que sobre elas incidem e os nomes dos 
respetivos titulares, mantendo -se em vigor, para quaisquer outros 
efeitos, o despacho precedente.

Mais declaro autorizar a ASCENDI DOURO – Estradas do Douro 
Interior, S.A., na qualidade de subconcessionária da subconcessão Douro 
Interior, a tomar posse administrativa das mencionadas parcelas, assi-
naladas nas plantas parcelares e nos mapas de áreas anexos, com vista 
ao rápido início dos trabalhos, sendo que a urgência das expropriações 
se louva no interesse público de que a obra projetada seja executada o 
mais rapidamente possível.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
ASCENDI DOURO – Estradas do Douro Interior, S.A., para os quais 
dispõe de cobertura financeira, tendo para o efeito sido já caucionados, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Código das Expro-
priações.

15 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro. 
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 IP2 — Pocinho/Longroiva do km 0+000 ao km 7+852,353 (ligação à E.N. 102) — Aditamento 4 

Número
da parcela Nomes e moradas dos interessados

Matriz / Concelho / Freguesia

Descrição predial Confrontações da parcela Área
total

Rústica Urbana

77D Proprietário(s):
António Júlio Elias Ferrinha, Rua do Cabido, 3, 

5150 -502 Vila Nova de Foz Côa.

Comproprietário(s):
José Luís Elias Ferrinha, 16, Rue J. Henri Lartigue, 

92130 Issy Les Moulineaux.

3821
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 1065/19900827 Parcela: 77D
Norte: restante prédio.
Sul: restante prédio.
Nascente: caminho.
Poente: restante prédio.

425 m²

128D Proprietário(s):
António Carlos da Costa Pinto Ferreira, Rua Rama-

lho Ortigão, 127, 3.º Traseiras, 4900 -422 Viana 
do Castelo.

Comproprietário(s):
Maria da Conceição da Costa Pinto Ferreira, 1612 -28 

Rosebank Drive, Toronto, Ontario, M1B 5Z1 Ca-
nadá.

2073
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 4393/20101108
 

Parcela: 128D
Norte: António Júlio de Cam-

pos.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

34 m²

José Filipe Ferreira Fidalgo Martins, Rua da Dou-
rada, 20, 2.º Esq., 4800 -024 Guimarães.

Manuel Pedro Ferreira Fidalgo Martins, Rua 
Luís Barbosa, 34, 2.º Dto., Centro Nascente, 
4710 -403 Braga.

Manuel José Fidalgo Martins, Rua Barão da Tro-
visqueira, 415, 5.ºA, 4760 -126 Vila Nova de 
Famalicão.

129D.1
129D.2
129D.3

Proprietário(s):
António Júlio de Campos, Rua da Oliveira, 13, 

5150 -502 Vila Nova de Foz Côa.

4227
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 4185/20100316 Parcela: 129D.1
Norte: restante prédio.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: EN102.

53 m²

Parcela: 129D.2
Norte: Restante prédio.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

Parcela: 129D.3
Norte: restante prédio.
Sul: António Carlos da Costa 

Pinto Ferreira.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio

133.1D Proprietário(s):
José Carlos Lopes Martins, Rua de Campolide, 31, 

7.º Dto., 1070 -026 Lisboa.

708
Vila Nova de Foz Côa

Muxagata

Nº Não descrito Parcela: 133.1D
Norte: José Estêvão Guerra 

Lopes.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

36 m²

L4D.1
L4D.2

Proprietário(s):
Maria Isabel Rolo Lameirinhas, Av. Cidade Nova, 

33, 1.º, 5150 -566 Vila Nova de Foz Côa.

4109
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 2440/20100316 Parcela: L4D.1
Norte: caminho.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

229 m²

Parcela: L4D.2
Norte: restante prédio.
Sul: caminho.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

L6D Proprietário(s):
António Acácio Andrade Silvano, Rotunda Dou-

tora Laura Aires, Lote 32, 5, 2.º Dto., Massamá, 
2745 -758 Queluz.

2825
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 289/20091127 Parcela: L6D
Norte: caminho.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

491 m²
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Rústica Urbana

Comproprietário(s):
Maria Isabel de Andrade Silvano, Rua Professor 

Reinaldo Santos, 16A, 1500 -506 Lisboa.
Acúrcio Vasco Salgado Andrade Silvano, Travessa 

dos Bons Amigos, 6, 1.º Dto., 2735 -082 Agualva 
Cacém.

L28D Proprietário(s):
Maria Cândida Valongo, Rua da Portela, 84, 

5150 -664 Vila Nova de Foz Côa.

2874
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 4236/20100608 Parcela: L28D
Norte: Fernando António 

Paixão Pais.
Sul: Maria Helena Cava-

lheiro Correia.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

306 m²

L29N Proprietário(s):
Maria Helena Cavalheiro Correia, Rua Visconde Foz 

Côa, 63, 5150 -602 Vila Nova de Foz Côa.

2966
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº Não descrito Parcela: L29N
Norte: Maria Cândida Va-

longo.
Sul: Restante prédio.
Nascente: Restante prédio.
Poente: José Ribeiro.

62 m²

L35D.1
L35D.2

Proprietário(s):
Maria Filomena Lebreiro Paixão Farelo, Rua S. Pe-

dro, 50, 2.º Dto., 5150 -656 Vila Nova de Foz Côa.

2968
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 1417/920624 Parcela: L35D.1
Norte: José Ribeiro.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

103 m²

Parcela: L35D.2
Norte: restante prédio.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: Jorge Donas Botto 

de Castro Lopes.

L36D Proprietário(s):
Jorge Donas Botto de Castro Lopes, Rua do Conde 

Pinhel, 15, 1.º, 5150 -635 Vila Nova de Foz Côa.

Comproprietário(s):
Maria do Sameiro Donas Botto Neves, Rua Conde de 

Pinhel, 15, 1.º, 5150 -635 Vila Nova de Foz Côa.
António Pedro Neves de Castro Lopes, Rua Conde de 

Pinhel, 15, 1.º, 5150 -635 Vila Nova de Foz Côa.

4203
Vila Nova de Foz Côa
Vila Nova de Foz Côa

Nº 3532/20051019 Parcela: L36D
Norte: Maria Filomena 

Lebreiro Paixão Farelo.
Sul: Hermínio João Elvas 

Abrantes.
Nascente: Restante prédio.
Poente: Restante prédio.

435 m²

 207553983 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 1589/2014
Considerando que:
a) O Decreto -Lei n.º 205/2012, de 31 de agosto, diploma que procedeu 

à transferência das atribuições e competências de serviço público relati-
vas à Escola Portuguesa de Arte Equestre delegadas na Fundação Alter 
Real (FAR) para a sociedade Parques de Sintra — Monte da Lua, S.A. 
(Parques do Monte da Lua), nada dispôs quanto ao destino dos tra-
balhadores da FAR com relação jurídica de emprego público afetos 
às referidas atribuições e competências que não celebrassem acordos 
de cedência de interesse público com a Parques do Monte da Lua, ao 
abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 3.º e do n.º 12 do 
artigo 2.º do referido decreto -lei;

b) Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 109/2013, de 1 de agosto, que proce-
deu à extinção da FAR e à transferência dos respetivos fins principais e 
atribuições para a Direção -Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) 

e para a Companhia das Lezírias, S.A. (CL), também não reenquadrou 
a situação jurídico -funcional dos trabalhadores que se encontram nas 
circunstâncias acima referidas;

c) O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 109/2013, de 1 de agosto, subordinou 
a transição dos trabalhadores da FAR com relação jurídica de emprego 
público que desempenhem funções nas áreas dos fins e atribuições 
transferidos para a CL e para a DGAV aos procedimentos em caso de 
extinção e de fusão dos serviços e organismos da administração direta 
e indireta do Estado, previstos, respetivamente, nos artigos 12.º e 13.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 11/2008, 
de 20 de fevereiro, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, ainda que a FAR não esteja abrangida pelo âmbito de 
aplicação desta lei;

d) A Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, foi entretanto revogada pela 
Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, diploma que veio estabelecer o 
regime jurídico da requalificação de trabalhadores em funções públi-
cas, o qual substituiu, a partir de 1 de dezembro de 2013, o regime da 
mobilidade especial constante da lei revogada;

e) Nos termos do disposto no artigo 48.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, todas as referências realizadas à Lei n.º 53/2006, de 7 de 
dezembro, e à «mobilidade especial», consideram -se feitas para aquela 
lei e à «requalificação»;




